
 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº  920, DE  30  DE  JANEIRO  DE 2020 

 

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério 

do Desenvolvimento Regional, no valor de 
R$ 892.000.000,00, para os fins que especifica. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado 

com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º  Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério do Desenvolvimento 
Regional, no valor de R$ 892.000.000,00 (oitocentos e noventa e dois milhões de reais), para atender à 
programação constante do Anexo I. 

Art. 2º  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de 

anulação de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,  30  de  janeiro  de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MP-CRED EXTRAORDINÁRIO R$ 892.000.000,00 MDR 



ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta  
ANEXO I Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2218 Gestão de Riscos e Desastres (Defesa Civil) 892.000.000 

  ATIVIDADES        

06 182 2218 22BO Ações de Proteção e Defesa Civil       892.000.000 

06 182 2218 22BO 6500 Ações de Proteção e Defesa Civil - Nacional (Crédito Extraordinário)       892.000.000 

   F 3 2 90 0 188 356.800.000 

   F 4 2 90 0 188 535.200.000 

TOTAL - FISCAL 892.000.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0 

TOTAL - GERAL 892.000.000 

     

ÓRGÃO: 90000 - Reserva de Contingência 
UNIDADE: 90000 - Reserva de Contingência  
ANEXO II Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 
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M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

0999 Reserva de Contingência 892.000.000 

  OPERAÇÕES ESPECIAIS        

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira       892.000.000 

99 999 0999 0Z00 6498 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva de Contingência - Fiscal       892.000.000 

   F 9 0 99 0 188 892.000.000 

TOTAL - FISCAL 892.000.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0 

TOTAL - GERAL 892.000.000 

  
 



EM n°  25/ME-2020 
 

Brasília,  30  de  janeiro  de 2020. 
 

 

 
 
Senhor Presidente da República, 
 
 

 

1.  Proponho a edição de Medida Provisória que abre crédito extraordinário, no valor de R$ 
892.000.000,00 (oitocentos e noventa e dois milhões de reais), em favor da Administração Direta do 

Ministério do Desenvolvimento Regional. 
 
2.  A medida possibilitará o atendimento emergencial de socorro às vítimas e o 
restabelecimento dos serviços, bem como a execução de ações de reconstrução de infraestrutura 
danificada ou destruída pelo desastre ocasionado por enchentes e demais acontecimentos decorrentes 
das fortes chuvas ocorridas nos Estados de Minas Gerais, do Espírito Santo e do Rio de Janeiro no final 
do mês de janeiro do corrente exercício.  

 
3.  A urgência e relevância da demanda justificam-se pela necessidade de atuação imediata 

do Poder Público com o objetivo de mitigar os efeitos danosos causados à população dos Estados 
afetados, sob pena de agravamento dos prejuízos para as comunidades residentes nos municípios 

atingidos.  
 

4.  A imprevisibilidade do ato decorre da impossibilidade de antever, para o presente 
exercício financeiro, o grande volume e a concentração de chuvas acima da média para um único mês, 

não havendo, dessa forma, a possibilidade fática e a pertinência de prever a despesa na programação 
orçamentária. 

 
5.  Ademais, cumpre ressaltar que a Coordenação de Planejamento e Orçamento do 
Ministério do Desenvolvimento Regional, por meio da Nota Técnica nº 2/2020/CPO 
SEDEC/CGG/DAG/SEDEC-MDR, de 30 de janeiro de 2020, destacou que, atualmente, 117 municípios se 
encontram em situação de emergência e 6 em estado de calamidade pública; e que 72.224 pessoas 
estão desalojadas e, 11.049, desabrigadas.  

 
6.  Destaque-se que a proposição está em conformidade com o disposto no art. 62, 
combinado com o § 3o do art. 167, da Constituição. 
 
7.  Nessas condições, tendo em vista a imprevisibilidade, relevância e a urgência da matéria, 
submeto à sua consideração, em anexo, proposta de Medida Provisória, que visa efetivar a abertura do 
referido crédito extraordinário. 
 
  Respeitosamente, 

 

 
Assinado por:   Paulo Roberto Nunes Guedes 

 



  

 



  

 



MENSAGEM No  26 
 

 
 
 
 
 

 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 

 
 

 
Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto da Medida Provisória nº  920, de  30  de  janeiro  de 2020 que “Abre crédito 
extraordinário, em favor do Ministério do Desenvolvimento Regional, no valor de R$ 

892.000.000,00, para os fins que especifica”. 
 

 
Brasília,  30  de  janeiro  de 2020. 



 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº                                 

Pa lácio do Planalto- 4º andar - Sa la :402 - Telefone: 61-3411-1447 
CEP 70150-900 Bras íl ia/DF- http://www.planalto.gov.br 

OFÍCIO Nº  39/2020/SG/PR 

Brasília,  30  de  janeiro  de 2020. 

 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador Sérgio Petecão 
Primeiro Secretário 
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF 
 
 
 
Assunto: Medida Provisória. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 

 
 Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória nº  
920, de  30  de  janeiro  de 2020, que "Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério do 
Desenvolvimento Regional, no valor de R$ 892.000.000,00, para os fins que especifica". 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República 


